
SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 3010.01/2019

PREGÃO PRESENCIAL N° 3010.01/2019 VALIDADE: 12 (DOZE) Meses

Pelo presente instrumento, o SERVIÇOS AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM - SAAE,
com sede na Av. Dr. Joaquim Fernandes, 570 — bairro Centro, Quixeramobim - Ceara, inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o n° 07.742.778/0001-15, neste ato representado pelo Sr. MIGUEL FERNANDES DE SOUZA,
inscrito no CPF sob o n° 024.088.913-45, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS n° 3010.01/2019, RESOLVE registrar o(s) do(s)
licitante(s) indicado(s) e qualificado(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ele(s) alcançado(s),
atendendo as condições previstas no edital e seus anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes
na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei n° 10.520/2002 e Decreto Municipal N2
3.697/2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

• 
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto a CONTRATAÇÃO FUTURA ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO E ENVELOPAMENTO DE FATURAS DE ÁGUA DOS USUÁRIOS DA
ZONA RURAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE
QUIXERAMOBIM, CONFORME ESPECEIFICAÇÕES PRESCRITAS NO ANEXO I — TERMO DE REFERENCIA DO
EDITAL.

2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DOS SERVIÇOS
2.1.0 prego registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) é
o que segue:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE V.UNIT
R$

V.TOTAL
R$

01

SERVIÇO DE IMPRESSÃO E ENVELOPAMENTO DE
FATURAS DE AGUA DOS USUÁRIOS DA ZONA RURAL;
IMPRESSÃO A LASER 600DPI, COR PRETA E AZUL, NAS
DUAS FACES DA FOLHA, PAPEL A4, COR BRANCA,

  GRAMATURA 75MG2.

UND 65.000 0,38 24.700,00

3.ORGAO(S) PARTICIPANTE(S)
3.1. 0 órgão/entidade pública participante do registro de preços é o Serviço Autônomo de Agua e
Esgoto de Quixeramobim.

4. VALIDADE DA ATA
4.1. A Presente Ata terá validade a partir de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.
5.3. 0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
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5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não'pbteler"."'
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.4.1, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
5.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder revogação desta ata de
registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.6. 0 registro do fornecedor será cancelado quando:
5.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
5.6.3. não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
5.6.4.sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
5.7. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.8.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
5.8.1. por razão de interesse público; ou
5.8.2. a pedido do fornecedor.

6. OBRIGAÇÕES DO ORGÃO GERENCIADOR
6.1. Executar os serviços em até 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento da Ordem de
Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento equivalente.
6.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.
6.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas
ao estabelecido no §19, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o valor
contratual.
6.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da
sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou
redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a
execução contratual.
6.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas
e especificas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na
execução contratual.
6.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
9.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante,
contado da sua notificação.
9.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período
oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.
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9.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
9.10. Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pela
Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito,

Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone contato.
9.11. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização,
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.
9.12. Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo.
9.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a Contratante
autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos
sofridos.
9.14. Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência.

110 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO VENCEDOR
7.1. Executar os serviços, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, após emissão de arquivo por parte da
contratante, e em conformidade com as especificações estabelecidos no Anexo I — Termo de Referência,
do edital, a partir do recebimento da Ordem de Serviços.
7.2. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;
7.3. Guardar sigilo sobre informações fornecidas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, em decorrência dos
serviços objeto do presente contrato.
7.4. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, arcando com eventuais prejuízos causados à ORGÃO GERENCIADOR e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos
na execução do objeto contratual;
7.5. Os pedidos de prorrogação de prazo de execução serão dirigidos à Comissão de Licitação, até 05
(cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de execução, explicitadas as razões e
devidamente fundamentadas;

4110 7.6. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo de
48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo orgão contratante, não serão considerados como
inadimplemento contratual.

8. DAS INFRAÇÕES/ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n2 10.520, de 2002, a
Contratada que:
8.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
8.1.3. Fraudar e/ ou falhar na execução do contrato;
8.1.4. Comportar-se de modo iniclôneo;
8.1.5. Cometer fraude fiscal;
8.1.6. Não mantiver a proposta.
8.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ãs seguintes sanções:
8.2.1.Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
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para a Contratante;
8.2.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item(s) prejudicadON pela
conduta do licitante;
8.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois
anos;
8.2.4. Impedimento de licitar e contratar com o Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Quixeramobim
com o consequente descredenciamento no CADASTRO DE FORNECEDORES pelo prazo de até cinco anos;
8.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;
8.3. Também ficam sujeitas ás penalidades do art. 87,111e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada que:
8.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
8.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
8.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
8.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o principio da proporcionalidade.
8.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores.

(
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9.00 PAGAMENTO
9.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação
tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancaria do fornecedor ou através de Cheque
nominal, acompanhado da seguinte documentação:
I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas
(pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,
II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União (PGFN),
com abrangência inclusive as contribuições sociais,
Ill) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal,
IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

• 
V) CND emitida pelo município domiciliado, e,
VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12.440/2011.
9.2 - Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo.
9.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de
acordo com as especificações deste instrumento.
9.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até
sua execução regular.
9.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a
reajustamento de preços.

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
10.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações
orçamentárias consignadas no respectivo orçamento vigente do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de
Quixeramobim, à época da expedição das competentes ordens de compra.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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11.1. As partes ficam, ainda, adstritas as seguintes disposições: 

bnca

11.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.
11.1.2. Integram esta Ata os seus Anexos, o Edital de Pregão Presencial que lhe deu origem e seus
Anexos, e as propostas das empresas classificadas.
11.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do SAAE de Quixeramobim.
11.2. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
artigo 58 da Lei n.2 8.666/93, alterada e consolidada.
11.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere ao SAAE de Quixeramobim a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos produtos pela Administração.
11.4. 0 contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

O 12. DO FORO
12.1. Fica eleito o foro do município de Quixeramobim do Estado do Ceara, para conhecer das questões
relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de
zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

•

Quixeramobim/CE, 05 de Dezembro de 2019.

Miguel Fernandes de Souza
SAAE DE QUIXERAMOBIM

CNPJ (MF): N2 07.742.778/0001-15

Francisca Mary Anne Pinheiro Marreiro
CENTRIX SOLUÇÕES GRÁFICAS E COM. VISUAL LTDA.

CNPJ/CPF: N2 07.742.778/0001-15

175RGA0 GESTOR NOME DO TITULAR CARGO CPF RG ASSI ATU -

SAAE DE
QUIXERAMOBIM

Miguel Fernandes de
Souza

Presidente 024.088.913-45 20070439154
SSP/CE
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REPRESENTANTE
CARGO CPF RG ASSINATURA

CENTRIX SOLUÇÕES
GRÁFICAS E COM.
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Francisca Mary Anne
Pinheiro Marreiro

Sócio
Administradora

642.650.563-34 2005021096580
SSPDS/CE
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